
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO  Nº                   DE  2003
         (Do  Sr. José Carlos Aleluia)

Solicita informações à Sra.
Ministra de Estado de Minas e
Energia a respeito de dispensa de
licitação da Petrobras
Distribuidora S.A.

Senhor Presidente,

Requeiro  a V.  Exa.,  nos termos do art.  50,  § 2º, da
Constituição Federal,  e dos arts.  115 e 116 do Regimento Interno,  que,  ouvida a
Mesa,  sejam solicitadas à Ministra de Estado de Minas e Energia,  Sra. Dilma Roussef,
informações a respeito da dispensa de licitação promovida pela Petrobras Distribuidora
S.A., publicada no Diário Oficial da União - D.O.U. de 16 de outubro de 2003.
Pergunta-se, especificamente, quais as razões que levaram à dispensa de licitação de um
número tão grande de contratos e, ainda, se os fatos que levaram a isso não poderiam ter
sido evitados a fim de se promover licitações que respeitassem os princípios
concorrenciais tradicionais e os procedimentais usuais dos processos licitatórios.

Justificativa

O Diário Oficial da União trouxe, na edição de 16 de outubro último, uma
extensa lista de licitações dispensadas. Chama-nos a atenção a repetição de contratação
da mesma empresa em vários contratos, como por exemplo a Servmar. O requerimento
de informação em apreço tem o objetivo de questionar as razões que levaram à criação
de uma lista tão grande de dispensas, tanto mais por ser, a dispensa, um procedimento
de exceção e que acaba por impedir a concorrência mais ampla dos agentes econômicos
em busca de contratos com empresas públicas.

Sala das Sessões,  em            de                         de 2003

Deputado José Carlos Aleluia


